
Aula 21 3 CSLL: Apuração da Base de Cálculo
Você já se sentiu como um detetive tentando decifrar um código complexo, onde cada pista leva a uma nova 
camada de mistério? No mundo da contabilidade tributária, a apuração da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) pode parecer exatamente isso. Mas não se preocupe: esta aula é o seu guia, a lupa que revelará os 
segredos por trás de cada ajuste e cada cálculo, transformando a complexidade em clareza.

Nesta jornada, vamos além da superfície, mergulhando nas particularidades que distinguem a CSLL de outros 
tributos, como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), que você já conhece bem. Entender essas nuances não 
é apenas uma exigência legal; é uma habilidade estratégica que pode significar a diferença entre uma gestão 
fiscal eficiente e riscos desnecessários para qualquer empresa. Para você, estudante universitário, é a chance de 
solidificar conhecimentos essenciais e acumular horas valiosas. Para o futuro concursando, é a base sólida para 
gabaritar questões e se destacar na carreira pública.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar as diferenças cruciais entre a apuração do IRPJ e da CSLL, 
aplicar as adições e exclusões específicas da CSLL, compreender o papel vital do Livro de Apuração da 
Contribuição Social (LACS) e dominar a compensação de bases de cálculo negativas. Prepare-se para 
desmistificar a CSLL e fortalecer sua expertise em um dos pilares da tributação brasileira.



IRPJ e CSLL: Irmãos Gêmeos, Mas com 
Personalidades Distintas

IRPJ
Financia despesas gerais do Estado

Irmão mais "tradicional"

CSLL
Financia a Seguridade Social

Tem suas próprias regras específicas

Imagine que o IRPJ e a CSLL são como irmãos gêmeos idênticos. À primeira vista, eles parecem iguais, 
compartilham a mesma origem (o lucro da empresa) e até andam juntos na maioria das vezes. No entanto, ao 
conviver mais de perto, percebemos que cada um tem sua própria personalidade, suas manias e suas regras 
específicas. Ignorar essas diferenças é como tratar dois indivíduos únicos como se fossem um só, o que pode 
levar a mal-entendidos e, no nosso caso, a erros fiscais custosos.

Apesar de ambos serem calculados sobre o lucro e de muitas vezes utilizarem a mesma base de apuração inicial, a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido possui um propósito social distinto do Imposto de Renda. Enquanto o 
IRPJ visa financiar as despesas gerais do Estado, a CSLL tem como objetivo específico o financiamento da 
Seguridade Social. Essa diferença fundamental na sua finalidade se reflete diretamente nas suas regras de 
apuração, especialmente no que tange às adições e exclusões que moldam a base de cálculo.

Você já está familiarizado com a apuração do IRPJ, seja pelo Lucro Real, Presumido ou Arbitrado. A boa notícia é 
que muitos dos conceitos e da lógica que você já domina serão úteis aqui. A má notícia (ou, melhor, o desafio) é 
que a CSLL não é uma mera cópia do IRPJ. Ela tem suas próprias particularidades que exigem atenção redobrada. 
Pense na sua experiência com o IRPJ como um mapa-base: ele te dá a direção geral, mas para a CSLL, você 
precisará de um mapa mais detalhado, com rotas e pontos de interesse específicos.



As Sutis Divergências na Apuração: Onde a 
CSLL Ganha Autonomia
Continuando nossa analogia dos irmãos gêmeos, se o IRPJ é o irmão mais velho e mais "tradicional", a CSLL é o 
irmão que gosta de fazer as coisas do seu próprio jeito em alguns aspectos. Embora ambos partam do Lucro 
Líquido Contábil ajustado, a lista de "ajustes" (adições e exclusões) não é idêntica para os dois. É aqui que muitos 
profissionais se confundem, aplicando regras de um ao outro e gerando inconsistências nas declarações.

Atenção: Um exemplo clássico dessa divergência reside em certas despesas que são indedutíveis para o 
IRPJ, mas podem ser dedutíveis para a CSLL, ou vice-versa.

Por exemplo, algumas provisões que não são aceitas para fins de IRPJ podem ter tratamento diferenciado para a 
CSLL, dependendo da sua natureza e da legislação específica. É como se um irmão pudesse comer chocolate 
antes do jantar e o outro não, mesmo que ambos estejam na mesma casa.

Para ilustrar, considere uma empresa que realiza doações para entidades filantrópicas. Para o IRPJ, essas doações 
podem ter limites de dedutibilidade ou serem totalmente indedutíveis, dependendo da legislação. Para a CSLL, o 
tratamento pode ser distinto, exigindo uma análise separada. Essa necessidade de "dupla checagem" é 
fundamental. A Receita Federal, através de suas Instruções Normativas, frequentemente detalha essas 
particularidades, e estar atualizado com a legislação de 2025 é crucial para evitar erros.



Desvendando as Adições e Exclusões 
Específicas da CSLL
01

Lucro Líquido Contábil
Ponto de partida para ambos os 
tributos

02

Aplicação de Filtros
Adições e exclusões específicas da 
CSLL

03

Base de Cálculo da CSLL
Resultado final após todos os 
ajustes

Agora que entendemos que a CSLL tem sua própria "personalidade", é hora de mergulhar nas adições e exclusões 
que a tornam única. Estas são as ferramentas que usamos para transformar o Lucro Líquido Contábil em Base de 
Cálculo da CSLL, um processo que exige precisão e conhecimento detalhado da legislação. Não se trata apenas de 
somar ou subtrair; é um exercício de interpretação e aplicação de normas específicas.

Pense nas adições e exclusões como filtros. O Lucro Líquido Contábil é a água que entra no sistema. As adições 
são elementos que você precisa adicionar de volta à água porque, embora tenham reduzido o lucro contábil, a 
legislação não permite que reduzam a base de cálculo da CSLL. As exclusões, por outro lado, são elementos que 
você pode retirar da água, pois a legislação permite que eles diminuam a base de cálculo, mesmo que não tenham 
sido tratados assim na contabilidade inicial.

Um exemplo prático de adição específica para a CSLL pode ser a reversão de provisões que, embora dedutíveis 
contabilmente, não são aceitas para fins fiscais da CSLL. Já uma exclusão comum pode ser a parcela de lucros e 
dividendos recebidos de outras empresas que já foram tributados na fonte ou que são isentos. É vital lembrar que a 
legislação tributária, incluindo as Leis Complementares e Decretos mais recentes, é o nosso guia principal para 
identificar quais itens se encaixam em cada categoria.



Adições e Exclusões: O Jogo de Ajustes 
Fiscais
Adições

Despesas não dedutíveis

Multas por infrações fiscais

Gastos com brindes sem comprovação

Reversão de provisões não aceitas

Exclusões

Lucros e dividendos recebidos

Receitas isentas ou não tributáveis

Valores já tributados na fonte

Incentivos fiscais específicos

A complexidade das adições e exclusões reside na sua especificidade. Não basta saber que existem; é preciso 
entender o "porquê" de cada uma e como elas se aplicam em diferentes cenários. Muitas vezes, um item que é 
uma adição para o IRPJ também será para a CSLL, mas há casos em que o tratamento é divergente, exigindo uma 
análise cuidadosa e individualizada.

Considere, por exemplo, as despesas não dedutíveis. Para o IRPJ, despesas como multas por infrações fiscais ou 
gastos com brindes sem comprovação podem ser adicionadas. Para a CSLL, o tratamento é similar para muitos 
desses itens. No entanto, a legislação da CSLL pode ter suas próprias listas de despesas indedutíveis ou de 
receitas que são consideradas isentas ou não tributáveis, que não se alinham perfeitamente com as regras do IRPJ. 
É como ter duas listas de compras para a mesma casa, mas com alguns itens diferentes em cada uma.

Um caso relevante para a CSLL são os juros sobre capital próprio (JCP). Embora sejam dedutíveis para o IRPJ, para 
a CSLL, eles também são dedutíveis, mas com regras e limites específicos que precisam ser observados. A correta 
aplicação desses ajustes é fundamental para evitar autuações e garantir que a empresa pague o valor justo da 
contribuição. A digitalização fiscal, com sistemas como o e-LALUR e e-LACS, exige que esses ajustes sejam 
registrados com precisão, refletindo a legislação mais atualizada.



Quadro Comparativo: IRPJ vs. CSLL nas 
Adições e Exclusões

Conceito IRPJ (Lucro Real) CSLL (Lucro Real)

Finalidade Financiar despesas gerais do 
Estado

Financiar a Seguridade Social

Base de Cálculo Lucro Líquido Contábil ajustado 
por adições/exclusões

Lucro Líquido Contábil ajustado 
por adições/exclusões

Alíquota Padrão 15% (+ adicional de 10% sobre 
lucro > R$ 20.000/mês)

9% (para maioria das empresas)

Juros s/ Capital Próprio Dedução permitida, com limites. Dedução permitida, com limites.

Provisões Regras específicas de 
dedutibilidade fiscal.

Regras específicas, podem 
divergir do IRPJ.

Lucros/Dividendos Recebidos Geralmente isentos. Geralmente isentos.

Apesar das semelhanças, a atenção aos detalhes é o que diferencia um bom profissional. A legislação da CSLL, 
muitas vezes, remete à do IRPJ, mas com ressalvas e exceções que precisam ser cuidadosamente mapeadas. Essa 
é a essência da contabilidade tributária avançada: não apenas saber a regra, mas entender suas exceções e 
interconexões.



O LACS: O Diário de Bordo da CSLL

LALUR
Diário de bordo para o IRPJ

Controle das adições e exclusões do Imposto de 
Renda

LACS
Diário de bordo para a CSLL

Controle específico da Contribuição Social

Se o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) é o diário de bordo para o IRPJ, o Livro de Apuração da 
Contribuição Social (LACS) é o seu equivalente para a CSLL. Ambos são instrumentos cruciais para o controle e a 
transparência da apuração fiscal, mas o LACS tem suas próprias seções e finalidades, refletindo as 
particularidades da CSLL que discutimos. Ignorar o LACS é como tentar navegar sem um diário de bordo: você 
pode até chegar ao destino, mas o risco de se perder ou de não conseguir justificar sua rota é enorme.

O LACS, assim como o LALUR, é dividido em duas partes principais: a Parte A e a Parte B. A Parte A é onde se 
registram as adições, exclusões e compensações que afetam diretamente a base de cálculo da CSLL no período 
de apuração. É o local onde o Lucro Líquido Contábil é transformado na Base de Cálculo da CSLL, item a item, com 
a devida fundamentação legal.

A Parte B do LACS, no entanto, é onde reside uma das suas maiores particularidades e desafios. Ela funciona como 
um controle de saldos de valores que, embora não afetem a base de cálculo da CSLL no período atual, terão 
impacto em períodos futuros ou precisam ser monitorados para fins fiscais. Pense na Parte B como um "cofre" ou 
um "estoque" de informações fiscais relevantes, que precisam ser gerenciadas com rigor.



Controle na Parte B do LACS: Gerenciando o 
Futuro Fiscal

Controle Prospectivo
Gerencia saldos que 
impactarão períodos 
futuros, como bases de 
cálculo negativas a 
compensar

Painel de Controle
Monitora incentivos fiscais, 
créditos e obrigações 
futuras para planejamento 
estratégico

Conformidade
Garante que nenhum 
benefício fiscal seja perdido 
por falta de registro 
adequado

A Parte B do LACS não é apenas um registro; é uma ferramenta de gestão fiscal prospectiva. Ela permite que a 
empresa controle saldos de prejuízos fiscais (ou, no caso da CSLL, bases de cálculo negativas) a compensar, 
valores de incentivos fiscais que podem ser utilizados futuramente, e outros itens que, por sua natureza, não 
impactam a apuração imediata, mas são essenciais para o planejamento e a conformidade em períodos 
subsequentes.

Imagine que a Parte B é como o painel de controle de um avião. Os indicadores ali não mostram apenas o que está 
acontecendo agora, mas também o combustível restante, a altitude para o próximo trecho e os sistemas de 
reserva. Sem esse controle, o piloto (o contador ou gestor fiscal) não conseguiria planejar a viagem com 
segurança. Da mesma forma, sem a Parte B, a empresa pode perder o controle de créditos importantes ou de 
obrigações futuras.

Um exemplo clássico de registro na Parte B é o saldo de bases de cálculo negativas de CSLL a compensar. Se em 
um trimestre a empresa teve prejuízo fiscal para fins de CSLL, esse valor pode ser compensado em períodos 
futuros, limitado a 30% do lucro real da CSLL. Esse saldo não é "perdido"; ele é cuidadosamente registrado e 
monitorado na Parte B, garantindo que a empresa possa utilizá-lo quando houver lucro tributável.



A Importância da Parte B na Era Digital

Livros Físicos
Controle manual tradicional

e-LACS e e-LALUR
Sistemas eletrônicos integrados

ECF
Escrituração Contábil Fiscal 
digital

Com a digitalização fiscal, a relevância da Parte B do LACS (e do LALUR) foi amplificada. Hoje, esses livros são 
eletrônicos (e-LACS e e-LALUR), parte integrante da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). Isso significa que o 
controle não é mais feito em livros físicos, mas em sistemas que exigem precisão e consistência nos registros. 
Qualquer inconsistência entre o que é declarado na Parte A e os saldos controlados na Parte B pode gerar alertas e 
fiscalizações por parte da Receita Federal.

Importante: Pense no e-LACS como um sistema de GPS avançado. Ele não só mostra onde você está 
(Parte A), mas também planeja suas rotas futuras, gerencia seus recursos (Parte B) e alerta sobre desvios.

A falta de um controle adequado na Parte B é como ter um GPS que só mostra o presente, sem histórico ou 
planejamento futuro, tornando a navegação fiscal muito mais arriscada.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), embora focada no IBS e CBS, reforça a tendência de digitalização e 
integração dos dados fiscais. Mesmo que a CSLL mantenha sua estrutura atual, a exigência de dados precisos e 
auditáveis continuará sendo uma prioridade. Portanto, dominar o controle na Parte B não é apenas uma boa 
prática; é uma necessidade estratégica para a conformidade e a eficiência fiscal em 2025 e além.



Compensação de Bases de Cálculo 
Negativas: Um Alívio Fiscal Estratégico

Crédito Guardado
Bases negativas funcionam 
como um "crédito" para 
períodos futuros de lucro

Limite de 30%
Compensação limitada a 30% 
do Lucro Real da CSLL do 
período

Uso Estratégico
Permite redução da carga 
tributária em momentos de 
recuperação

Nenhuma empresa quer ter prejuízo, mas no ciclo natural dos negócios, isso pode acontecer. Quando uma 
empresa apura prejuízo fiscal para fins de IRPJ ou uma base de cálculo negativa para a CSLL, a legislação oferece 
um mecanismo de alívio: a compensação. Esse é um dos benefícios mais importantes para a saúde financeira de 
uma empresa, permitindo que ela utilize perdas passadas para reduzir a carga tributária em períodos de lucro 
futuro.

A compensação de bases de cálculo negativas da CSLL funciona de maneira similar à compensação de prejuízos 
fiscais do IRPJ, mas com suas próprias regras e limites. É como ter um "crédito" guardado para ser usado quando 
você mais precisa. Se a empresa teve um ano difícil e gerou uma base de cálculo negativa, ela não perde esse 
valor; ele pode ser carregado para os próximos períodos, aliviando a carga da CSLL quando a empresa voltar a ser 
lucrativa.

No entanto, essa compensação não é ilimitada. A legislação estabelece que a compensação de bases de cálculo 
negativas de CSLL está restrita a 30% do Lucro Real da CSLL apurado no período de compensação. Isso significa 
que, mesmo que a empresa tenha um grande saldo de base negativa, ela só poderá abater uma parte desse saldo 
em cada período, garantindo que o Estado receba uma parcela da contribuição.



As Regras do Jogo: Limites e Condições 
para a Compensação

30%
Limite de Compensação

Máximo que pode ser compensado do lucro atual

100%
Saldo Preservado

Base negativa não utilizada permanece para períodos 
futuros

Entender o limite de 30% é crucial. Imagine que você tem um balde cheio de água (sua base de cálculo negativa) e 
precisa esvaziá-lo usando um copo (o limite de 30% do lucro atual). Você não pode despejar todo o balde de uma 
vez; precisa usar o copo repetidamente até esvaziá-lo. Da mesma forma, a empresa precisa de vários períodos 
lucrativos para compensar integralmente uma grande base de cálculo negativa.

Exemplo Prático: Se uma empresa teve uma base de cálculo negativa de CSLL de R$ 1.000.000 em 2024 
e, em 2025, apura um Lucro Real da CSLL de R$ 300.000, ela poderá compensar apenas 30% de R$ 
300.000, ou seja, R$ 90.000. O saldo remanescente da base de cálculo negativa (R$ 1.000.000 - R$ 
90.000 = R$ 910.000) será controlado na Parte B do LACS para ser utilizado em períodos futuros.

É importante ressaltar que a compensação só pode ocorrer entre bases de cálculo negativas da própria CSLL com 
lucros tributáveis da CSLL. Não é possível compensar uma base negativa de CSLL com lucro tributável de IRPJ, por 
exemplo. Cada tributo tem seu próprio "cofre" de prejuízos/bases negativas. Essa regra de ouro garante a 
segregação e a correta apuração de cada contribuição.



A Estratégia por Trás da Compensação e o 
Papel do LACS
01

Registro da Base Negativa
Saldo é registrado na Parte B do LACS

02

Monitoramento Contínuo
Controle atualizado a cada período

03

Aplicação Estratégica
Compensação aplicada quando há lucro tributável

04

Atualização do Saldo
Saldo remanescente controlado para períodos futuros

A capacidade de compensar bases de cálculo negativas é uma ferramenta estratégica poderosa para as empresas, 
permitindo uma gestão de caixa mais eficiente e a redução da carga tributária em momentos de recuperação. No 
entanto, sua aplicação exige um controle rigoroso e uma compreensão aprofundada das normas. É aqui que o 
LACS, especialmente sua Parte B, se torna indispensável.

A Parte B do LACS é o local onde o saldo da base de cálculo negativa é registrado, atualizado e monitorado ao 
longo do tempo. Cada compensação realizada é devidamente lançada, reduzindo o saldo disponível para períodos 
futuros. Sem esse controle preciso, a empresa corre o risco de compensar valores indevidos, exceder os limites 
ou, pior, perder o direito à compensação por falta de registro adequado.

A legislação atualizada, incluindo as Instruções Normativas da Receita Federal, detalha os procedimentos para a 
correta escrituração e compensação. Em um cenário de constante mudança e digitalização fiscal, como o que se 
projeta para 2025 com a evolução da Reforma Tributária, a precisão desses registros é ainda mais valorizada. Um 
erro na apuração da CSLL pode ter um efeito cascata, impactando outras obrigações e gerando passivos fiscais 
significativos.



Cenários de Aplicação: Da Teoria à Prática 
da CSLL
Caso Prático: InovaTech Ltda.

1

2024
Investimento em P&D

Prejuízo contábil significativo

Base de cálculo negativa da CSLL

2

2025 - 1º Trimestre
Lançamento de produto revolucionário

Lucro Real da CSLL: R$ 500.000

Compensação: 30% = R$ 150.000

Para solidificar nosso entendimento, vamos pensar em um cenário real. Imagine uma empresa de tecnologia, a 
"InovaTech Ltda.", que em 2024 investiu pesado em pesquisa e desenvolvimento, gerando um prejuízo contábil 
significativo. Após os ajustes para o IRPJ, ela apurou um prejuízo fiscal. Para a CSLL, após as adições e exclusões 
específicas, ela também resultou em uma base de cálculo negativa.

Em 2025, a InovaTech lança um produto revolucionário e começa a gerar lucros expressivos. Ao apurar a CSLL do 
primeiro trimestre de 2025, ela encontra um Lucro Real da CSLL de R$ 500.000. Sem a possibilidade de 
compensação, a empresa pagaria CSLL sobre esse valor. No entanto, com o saldo de base de cálculo negativa de 
2024 registrado na Parte B do LACS, ela pode aplicar a regra dos 30%.

Nesse caso, a InovaTech poderia compensar 30% de R$ 500.000, ou seja, R$ 150.000. Isso significa que a base de 
cálculo da CSLL para o trimestre seria reduzida para R$ 350.000 (R$ 500.000 - R$ 150.000). O saldo 
remanescente da base de cálculo negativa de 2024 continuaria na Parte B do LACS, aguardando os próximos 
períodos lucrativos. Este é um exemplo claro de como a teoria se traduz em economia fiscal e planejamento 
estratégico.



A CSLL no Contexto da Reforma Tributária: 
Olhando para o Futuro

Reforma Tributária (PEC 
45/2019)
Foco na criação do IBS e CBS 
para substituir impostos sobre 
consumo

CSLL não está diretamente 
contemplada nas mudanças 
imediatas

Impactos Indiretos
Sistema tributário mais 
simplificado pode influenciar 
gestão de custos e receitas

Possível impacto no lucro e na 
base de cálculo da CSLL

Legislação 2025
CSLL continua regida por suas 
leis específicas, Decretos e 
Instruções Normativas da RFB

Importância de manter-se 
atualizado com as mudanças

Embora a Reforma Tributária (PEC 45/2019) esteja focada principalmente na criação do IBS e da CBS, que 
substituirão diversos impostos sobre o consumo, é fundamental entender que a CSLL, como contribuição social 
sobre o lucro, possui uma natureza distinta e não está diretamente contemplada nas mudanças mais imediatas. No 
entanto, o cenário tributário está em constante evolução, e a CSLL pode ser objeto de futuras discussões ou 
ajustes.

A criação de um sistema tributário mais simplificado e transparente para o consumo pode, indiretamente, 
influenciar a forma como as empresas gerenciam seus custos e receitas, o que, por sua vez, pode impactar o lucro 
e, consequentemente, a base de cálculo da CSLL. É como reorganizar uma cozinha: mesmo que a geladeira (CSLL) 
não mude de lugar, a nova disposição dos outros eletrodomésticos pode mudar a forma como você a utiliza.

Para 2025, a principal diretriz é a legislação atualizada da CSLL, que continua a ser regida por suas leis 
específicas, Decretos e Instruções Normativas da RFB. A reforma nos lembra da importância de estar sempre 
atento às mudanças e de ter uma base sólida nos conceitos fundamentais, pois a capacidade de adaptação será 
cada vez mais valiosa no cenário tributário brasileiro. Conectando com a próxima aula, os incentivos fiscais sobre o 
lucro também são um campo dinâmico que pode ser afetado por futuras reformas, exigindo uma análise contínua.



Em Prática: Dominando a Apuração da CSLL

Diferenças IRPJ vs CSLL
Compreender as nuances 
específicas de cada tributo

Controle do LACS
Uso diligente do e-LACS, 
especialmente da Parte B

Compensação 
Estratégica
Aplicação eficiente da 
compensação de bases 
negativas

Chegamos ao fim de nossa jornada pela apuração da Base de Cálculo da CSLL. Vimos que, embora pareça um 
"irmão gêmeo" do IRPJ, a CSLL possui suas próprias regras e nuances, especialmente nas adições e exclusões. 
Compreendemos a importância vital do LACS, em particular sua Parte B, como ferramenta de controle e 
planejamento fiscal. E desvendamos o mecanismo estratégico da compensação de bases de cálculo negativas, um 
alívio crucial para as empresas em momentos de recuperação.

Em prática: A correta apuração da CSLL exige atenção aos detalhes da legislação específica, o uso 
diligente do e-LACS para controle de saldos, e a aplicação estratégica da compensação de bases 
negativas. Mantenha-se atualizado com as Instruções Normativas da RFB e as discussões sobre a 
Reforma Tributária para garantir a conformidade e otimizar a carga tributária.

Autoavaliação

Qual a principal diferença de finalidade entre o IRPJ e a CSLL?1.

a) O IRPJ financia a Seguridade Social, e a CSLL as despesas gerais do Estado.

b) Ambos financiam a Seguridade Social.

c) O IRPJ financia as despesas gerais do Estado, e a CSLL a Seguridade Social.

d) Ambos financiam as despesas gerais do Estado.

Um saldo de base de cálculo negativa de CSLL é controlado em qual parte do LACS?2.

a) Parte A do LACS.

b) Parte B do LACS.

c) Parte Única do LACS.

d) Não é controlado no LACS, mas sim no LALUR.

Qual o limite percentual para a compensação de bases de cálculo negativas de CSLL em relação ao Lucro Real 
da CSLL do período?

3.

a) 15%

b) 25%

c) 30%

d) 34%

Uma despesa que é indedutível para o IRPJ é sempre indedutível para a CSLL?4.

a) Sim, as regras são idênticas para ambos os tributos.

b) Não, pode haver divergências dependendo da legislação específica de cada tributo.

c) Apenas se a empresa for do Lucro Presumido.

d) Apenas se a empresa for do Lucro Arbitrado.

Explique, em suas palavras, a importância da Parte B do LACS para o planejamento e a conformidade fiscal de 
uma empresa.

5.



Gabarito
1 c) 2 b)

3 c) 4 b)

Resposta Sugerida (Questão 5): A Parte B do LACS é crucial porque permite o controle de saldos que não 
afetam a apuração imediata da CSLL, mas terão impacto em períodos futuros. Ela funciona como um 
registro de "créditos" e "débitos" fiscais a serem utilizados ou monitorados, como as bases de cálculo 
negativas a compensar. Esse controle garante que a empresa possa planejar sua carga tributária futura, 
utilizar benefícios fiscais e manter a conformidade com a Receita Federal, evitando inconsistências e 
autuações.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Conexão com a Próxima Aula
Na Aula 22 3 Incentivos Fiscais sobre o Lucro, 
aprofundaremos como o governo utiliza 
mecanismos de incentivo para estimular certas 
atividades econômicas, e como esses incentivos 
podem impactar diretamente a apuração do IRPJ e 
da CSLL, complementando o conhecimento sobre a 
otimização da carga tributária.

Recursos Adicionais
Instruções Normativas da RFB sobre CSLL: 
Para consulta da legislação detalhada.

Manuais da ECF (Escrituração Contábil Fiscal): 
Para entender a prática do e-LACS.

Artigos sobre a Reforma Tributária: Para 
acompanhar as discussões e impactos futuros.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


